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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 002/2026 – SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026 

 

  

Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 

permanente (linha branca) para atender as necessidades do 

Município de Cipó/BA, conforme especificações e quantidades 

constantes no termo de referência, conforme especificações 

contidas no termo de referência do edital. 
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AVISO   

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 002/2026 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026  

EDITAL Nº 002/2026  

   

Torna-se público que o Município de Cipó, Estado da Bahia, através do 

Departamento de Licitações e Contratos, realizará PREGÃO em sua forma 

eletrônica, de acordo com as condições estabelecidas no Edital:  

  

OBJETO:  Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 

permanente (linha branca) para atender as necessidades do Município de Cipó/BA, 

conforme especificações e quantidades constantes no termo de referência, 

conforme especificações contidas no termo de referência do edital.  
  

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: A sessão pública será realizada na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 13 de fevereiro de 2026 com 

início às 09H31MIN, horário de Brasília – DF.  

  

EDITAL: O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP no endereço eletrônico www.pncp.gov.br.  

  

  

Cipó/BA, 02 de fevereiro de 2026.  

  

  

Lainne Horanna Santana Santos  

Pregoeira  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES    

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n.º 13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, 

S/N, Município de Cipó, Bahia, CEP 48.450-000, por intermédio da sua Pregoeira 

Oficial e equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 082, de 03 de abril  de 2025, 

em conformidade com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 390, de 29 de 

dezembro de 2023, subsidiariamente, pelo Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 

no dia 13/02/2026 às 09h31min, licitação na modalidade PREGÃO sob o nº 

002/2025-SRP no Processo Administrativo nº 035/2026, em sua forma 

eletrônica tipo MENOR PREÇO, objetivando o Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de materiais permanente (linha branca) para atender as 

necessidades do Município de Cipó/BA, conforme as especificações e 

condições constantes no anexo I termo de referência deste edital, devendo ser 

acessado pelo www.portaldecompraspublicas.com.br e mediante as seguintes 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, 

através do sistema (wcompras).  
  

ÓRGÃO GERENCIADOR - Órgão ou entidade da Administração responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, qual seja: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ÓRGÃO PARTICIPANTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA;   

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, AQUICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA;  

SECRETARIA DA FAZENDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

  

1. DA ABERTURA  

1.1. DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 17/09/2025 às 
09:30min.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
17/09/2025 a partir das 09H31min.  
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  

  

2. DO VALOR TOTAL ESTIMADO    

2.1. O valor total estimado da licitação é de R$ 1.105.133,38 (um milhão, cento e 

cinco mil, cento e trinta e três reais e trinta e oito centavos), conforme consta 

no termo de referência.   

  

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir 
as despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão 
consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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programáticas específicas do Órgão requisitante a serem informadas quando da 
emissão da ordem de fornecimento, nota de empenho e/ou contrato, nos termos do 
Decreto Municipal nº 390, de 29 de dezembro de 2023.  
  

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1.  Não poderão participar desta licitação:  

4.2. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);  

4.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados.  

4.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.   

4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição.   

4.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.   

4.7. Qualquer pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses previstas no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021.   

4.8. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e nas normas legais em que baseia 

este edital.  

  

5. DA EXCLUSIVIDADE E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS E ENTIDADES BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06   

3.1. Poderão participar deste pregão as empresas do ramo de atividade relacionada 

ao objeto deste edital e, EXCLUSIVAMENTE, as MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, assim consideradas, nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar 123/2006, para os itens com valor total de até R$ 80.000,00. 

 

5.1.1. Os ITENS 07, 09 e 35, constantes no Termo de Referência deste Edital serão 

destinados à ampla concorrência, podendo participar todas e quaisquer 

empresas, inclusive as que estejam enquadradas como Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte. 

 
5.1.2. Os demais itens constantes no Termo de Referência deste Edital serão 

destinados exclusivamente às empresas enquadradas como Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, (Cota Reservada em atendimento ao artigo 48, III da 

Lei Complementar 123/2006). 

 

5.2. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

pelo licitante, empresário ou sociedade será efetuada mediante a apresentação da 

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, emitida em 

até 30 (trinta) dias anteriores a data da sessão, inserida no sistema no momento 
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do envio dos documentos de habilitação, podendo a condição de ME e EPP ser 

consultada no balanço patrimonial do último exercício social.  

5.3. O presente edital se submete integralmente ao que dispõe os artigos 42 a 49 

da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações introduzidas pela Lei 

Complementar 147/2014. 

 

 

6.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME   

6.1. O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições:   

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio.   

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame.   

c) abrir a sessão pública.   

d) analisar e verificar a aceitabilidade das propostas.   

e) desclassificar propostas indicando os motivos.   

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço POR ITEM;   

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar.   

h) declarar o vencedor.  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência de intenção de recursos.   

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico.   

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação.   

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação.   

6.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico.   

6.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente 

cadastramento da proposta inicial de preços e documentos de credenciamento 

exigidos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário 

limite estabelecidos.   

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante.   

6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através do suporte no www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

7. DO ENVIO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

7.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para 
abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 
objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2. O licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários 

para o cumprimento total das obrigações para a execução do objeto desta licitação.   

7.3. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, causando 

a desclassificação deste, caso se identifique.   

7.4. O Termo de Referência é parte integrante do edital, devendo serem obedecidas 

todas as suas determinações.   

7.5. Antes da abertura da sessão (consultar horário limite no sistema), os licitantes 

poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do país, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:   

7.6.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional.   

7.6.2. Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, a 

marca, modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do item no órgão competente, no que couber.   

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste edital, 

incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.  

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na contratação.   

7.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as declarações constantes no Sistema de Pregão Eletrônico, a 

falsidade de declarações de que trata este edital e as que constam no sistema que 

se realiza o pregão, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital:   

7.9.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso.  

  

8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES   

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.   

8.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital, contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas pormenorizadas exigidas no termo de referência e edital.   

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

8.3.1. Contiver vícios insanáveis;   

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;   

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;   

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;   

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.   

8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade ofertas com 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.   
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8.4.1. A inexequibilidade das ofertas, na hipótese de que trata o item 8.4, só será 

validada após diligência da pregoeira ou exigência aos licitantes para que 

demonstrem a exequibilidade de sua oferta, nos termos do §2º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021.   

8.4.1.1. Nos casos de eventuais ofertas demasiadamente acentuadas de 

lances em que venham prejudicar a competição, sucedidas de atos que 

contextualizem o desinteresse da efetiva competição no certame para futura 

contratação do objeto licitado, tal como a ausência de envio dos documentos 

de habilitação dispostos no Edital e não atendimento ao item 8.4.1, será objeto 

de análise pormenorizada, podendo ser instaurado processo sancionador, de 

acordo com os indícios apurados.   

8.4.2. O preço ofertado só será considerado imediatamente inexequível, se 

admitido pelo próprio licitante ou em casos em que os preços se apresentarem 

impraticáveis para o produto/serviço a ser contratado.  
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

pregoeira e os licitantes.   

8.7. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico.   

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.   

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.   

8.10.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).   

8.10.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema.   

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.   

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.   

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

8.14. Se a pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não 

prejudicar a competitividade.   

8.15. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.   

8.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira 

através de mensagens registradas no chat no sistema em que ocorre a sessão 
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pública em http://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo divulgadas data 

e hora para a sua reabertura.   

8.17. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira. 

O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.   

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 

ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  

8.19. Será adotado no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado.  

  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, a pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.   

9.2. A pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta 

atualizada em conformidade com o último lance ofertado em prazo não inferior a 2 

(duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação.   

9.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da pregoeira, desde que solicitado, 

antes de findo o prazo estabelecido.   

9.2.2. A proposta vencedora deve conter:   

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e/ou 

Municipal, conforme o caso.   

b) O preço unitário e total para o produto cotado, especificados no Termo de 

Referência (anexo I deste edital), bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, mediante 

apresentação dos custos unitários da referida proposta de preços, conforme 

exigido no edital.   

c) A descrição dos produtos cotados de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência.   

d) Prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data prevista para abertura da licitação.   

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.   

9.3. O não envio da proposta readequada, quando solicitada, com todos os 

requisitos elencados no subitem 9.2.2, bem como o descumprimento das 

diligências determinadas pela pregoeira acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.   

9.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando 

a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.   

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará 

a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.   
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9.6. Nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, serão observados os procedimentos previstos no edital no sistema 

eletrônico.   

9.7. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.   

9.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

estabelecida no item 8.15 deste edital, se for o caso.   

9.9. A pregoeira em caso de diligência, poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de desclassificação e/ou 

inabilitação  
9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se 

os que contenham as características do produto ofertado, em compatibilidade com 

o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 

validade, além de outras informações pertinentes, os quais devem constar na 

proposta anexada em conjunto com a habilitação.   

9.10.1. O prazo estabelecido pela pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceito pela pregoeira.   
9.11. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste edital.   

9.11.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.   

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.   

9.12. Se a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 

estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 

convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, 

observado o preço da proposta vencedora.   

9.13. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 

sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de 

qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 

seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.   

9.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas e 

consideradas habilitadas deverão encaminhar proposta readequadas no prazo 

máximo de 2 (duas) horas, contados da solicitação da pregoeira, por meio de 

campo próprio do sistema.  

  

9.15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE   

9.15.1. Considera-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como 

critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou municipal que 
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discipline o tratamento diferenciado para MEs/EPPs), mediante a adoção dos 

seguintes procedimentos:   

9.15.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

cuja proposta estiver no intervalo estabelecido no item 18.15.1, será convocada 

para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com 

o menor preço ou lance, no prazo estabelecido no sistema após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão.   

9.15.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será 

considerada como a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando 

prosseguimento ao certame.   

9.15.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas 

as microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.   

8.15.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que 

se encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
9.15.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo definido no 

sistema decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 (ou artigos de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento 

diferenciado para MEs/ EPPs).  9.15.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante 

vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será 

dado prosseguimento ao certame com a licitante que originalmente apresentou a 

menor proposta ou lance.   

9.15.1.7. O disposto nos subitens 9.15.1.1 a 9.15.1.5, somente se aplicará quando 

a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.   

9.15.2. O sistema convocará as licitantes nas condições estabelecidas na lei, no 

Decreto Municipal nº 390/2023 e as regras previstas no edital para que efetue o 

lance de desempate, conforme ordem de preferência.   

9.15.3. Não ocorrendo o desempate dentro dos parâmetros estabelecidos nos itens 

9.15.1 a 9.15.2, subsidiariamente serão aplicados os critérios dispostos no art. 60, 

§1º, I a IV da lei 14.133/2021.   

9.15.4. Em casos de serem esgotadas hipóteses mencionadas nos itens e subitens 

anteriores, momento que se realizará sorteio de acordo com os parâmetros 

adotados pelo sistema eletrônico em que se realiza as licitações eletrônicas.  

  

10. DA HABILITAÇÃO   

10.1. Os documentos de habilitação das licitantes devem estar vinculados ao CNPJ 

da matriz, no caso de participação da matriz, em caso de participação de filiais, os 

documentos de habilitação deverão estar vinculados à respectiva filial, salvo os 

documentos que a lei permita a emissão em nome tão somente da matriz.   

10.1.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original, por 

cópia, sendo que a prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 

apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal;   

10.1.2. No caso de cópia autenticada por agente da Administração, esta deve conter 

os dados de matrícula, Departamento e nome completo do agente público 

responsável pela autenticação do respectivo documento.   
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10.1.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade da respectiva assinatura, salvo imposição legal.   

10.2. Para dar efetivo cumprimento das regras estabelecidas pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios da Bahia, através da Resolução TCM/BA nº 1.383/2019 

que alterou a Resolução nº 1060/2005, estabelecendo as normas para a 

apresentação da prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de 

Câmaras, passando a exigir que os documentos deverão ser apresentados em 

arquivo único no formato PDF convertido a partir de seus arquivos originais (Word, 

Excel, Libre Office, Open Office, etc.), não podendo conter informações 

ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu 

conteúdo, capaz de impedir o devido encaminhamento e análise por parte do 

órgão de contas, fica ADVERTIDA a empresa licitante que encaminhar 

documentos sem atender a essas exigências técnicas expressas no art. 1º da 

Resolução TCM nº 1383/2019 que altera o art. 9º, item 45, §2º da Resolução 

TCM nº 1060/2005, será declarada inabilitada para continuar no processo 

licitatório, pois prejudicará a gestão municipal no atendimento das regras de 

envio da prestação de contas junto ao TCM/BA.  
  

10.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA   

10.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.   
10.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

acompanhado de documentos dos sócios, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores.   
10.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em exercício.   
10.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   
10.3.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, quando a 

proponente se tratar de MEI.   
10.3.6. Será considerada inabilitada a empresa que apresentar objeto social 

incompatível com o objeto desta licitação.   

  

10.4. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA   

10.4.1. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 

somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado, compreendendo os documentos a seguir.   
10.4.2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ).   
10.4.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual.   
10.4.4. Regularidade perante as Fazendas, federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.   
10.4.5. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.   
10.4.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a CNDT vigente.   
10.4.7. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal.   
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10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.   
10.4.9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada 

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for detentor da melhor proposta no certame, prorrogáveis por igual período 

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa.   
10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 

da Lei nº 14.133/2021, sendo facultada à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.   

  

10.5. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

10.5.1. A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante 

apresentação de Certidão e/ou Atestado de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter o licitante 

executado, ou esteja executando, objeto similar ao presente objeto licitado, desde 

que atenda e seja compatível com os itens do termo de referência deste 

instrumento convocatório.   

10.5.1.1.O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente.   

-Descrição e quantidade do produto/material ou serviço fornecido.   

-Nome da empresa que forneceu o bem ou prestou o(s) serviço (s).   

-Data de emissão.   

-Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto 

à  emitente).   

10.5.3. As empresas deverão apresentar, sob pena de desclassificação, o 

catálogo dos equipamentos para efeito de verificação das exigências 

pertinentes à qualidade e à fidelidade do objeto solicitado. Caso as peças 

sejam apresentadas em diferentes catálogos, deve-se demonstrar tecnicamente 

que tais peças possuem compatibilidade entre si, para garantir a composição e 

coesão dos módulos que formam os lotes.   

10.5.3.1 O catálogo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

Identificação detalhada clara dos produtos ofertados; Identificação do fabricante; 

Fotos do produto; Dimensionais: Largura, Altura/Comprimento, Profundidade, 

Diâmetro, Espessura, Capacidade e Resistência; Propriedades Químicas; Tipo de 

Material e especificação sobre Presença de Aditivos anti-UV e antiestático.  

  

10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA .   

10.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais na forma da 

legislação vigente aplicável, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

da sede da licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;  
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10.6.1.1. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia 

do Balanço de Abertura, devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial 

do Estado da Sede ou Domicilio da licitante;  

10.6.1.2. Somente serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem 

juntamente com os Balanços Patrimoniais os respectivos Índices de Liquidez Geral 

- ILG, Solvência Geral – ISG e Liquidez Corrente – ILC igual ou maior que 1(um). 

10.6.1.3. Apresentar declaração, assinada por profissional devidamente habilitado 

da área contábil, que ateste o atendimento pela licitante dos índices econômicos 

previstos no item acima.  

10.6.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante vigente na data de abertura do certame.  

 

10.7. DEMAIS ELEMENTOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE 

CONTRATAÇÃO   

10.7.1. Licença (Alvará) de Funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante 

em vigência.   

10.7.2. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.   

10.7.3. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada 

de maneira independente.   

10.7.4. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público 

do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.  

10.7.5. Certidão Conjunta do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br), com data de emissão não superior a 30 

(trinta) dias da data marcada para realização do certame.   

  

11. DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS, DA RECONSIDERAÇÃO, DA 

ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO   

11.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório 

deste pregão, devendo ser realizado, exclusivamente, no portal do sistema do 

pregão eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br verificado o horário 

limite para impugnação, cujo sistema disponibiliza.   

11.2. A impugnação será processada e julgada no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, onde a resposta também será disponibilizada através do 

sistema e sítio oficial do município.   

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, acaso o acolhimento da impugnação resultar na 

reformulação das propostas.   

11.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 

licitação, aquele que os aceitando sem objeção venha apontar, depois do 

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, sendo que a impugnação não 

possui efeito suspensivo.   

11.5. Não serão conhecidas as impugnações e/os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente, ou também que sejam 

realizados fora dos meios descritos no subitem 11.1.   
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11.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.   

11.6.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata.   

11.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante:   

11.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão.   

11.7.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos.   

11.7.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;   

11.7.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento.   

11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.   

11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.   

11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

11.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.   

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico portaldecompraspublicas.com.br.   

11.15. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021.   

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que:   

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e   

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.   

12.1.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

encaminhada através do endereço eletrônico licitacao.cipo@gmail.com.   
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12.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições.   

12.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.   

12.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada.   

12.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado.   

12.6. O Registro de preços terá validade de 1(um) ano, contado a partir da data de 

publicação no Diário Oficial do Município e disponibilização no PNCP, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que os preços se mantenham vantajosos, nas 

condições previstas neste edital, gerando efeitos para fins de execução contratual.   

12.7. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município de Cipó 

não ficará obrigado a contratar o objeto deste pregão, caso os preços registrados 

apresentem desconformidade com o mercado atual, nesse caso, poderá realizar 

licitações ou proceder a outras formas de contratação observadas às cautelas 

legais, assegurada, no entanto, ao beneficiário do registro a preferência em 

igualdade de condições.  
12.8. A existência dos preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações (art. 83 da Lei nº 14.133/2021).   
  

13. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

13.1. A ata de registro de preços poderá ser aderida por outros Órgãos e Entidades 

na condição de não participante nos termos a seguir:   

13.1.2. Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal e distrital, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado 

mediante licitação, desde que se realize comunicação de tal decisão, previamente, 

a Secretaria Municipal de Administração, observadas as regulamentações dos 

referidos entes e, ainda, anexar ao processo de Adesão.   

13.2. O procedimento de adesão deverá ser observado o Decreto Municipal Nº 390 

de 29 de dezembro de 2023 com alterações posteriores.   

13.3. Sem prejuízo do disposto nesse edital, as regras de adesão obedecerão ao 

previsto nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 86 da lei nº 14.133/2021.   

  

14. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

14.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado.   

14.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.   

14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, nos termos do Decreto Municipal Nº 390 de 

29 de dezembro de 2023.   
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14.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados.   

14.5. Sofrer sanção prevista no art. 156 da lei nº 14133/2021.   

14.6. Tiver presentes razões do interesse público.   

14.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deve ser formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador.   

14.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão 

Gerenciador, em determinada ata de registro de preços, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  a) por razão de interesse 

público;   

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou   

c) se não houver êxito nas negociações.   

14.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá  convocar os licitantes na ordem de classificação.   

  

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO   

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e 

“b”, da Lei 14.133/2021, com alterações posteriores e nas disposições previstas no 

termo de referência do edital.  

  

16. DO PAGAMENTO  

16.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) 

dias contados a partir da entrega da nota fiscal no setor competente, devidamente 

atestada e acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: Certidão de 

Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e/ou, Municipal, 

CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

16.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 16.1 com a 

validade expirada, o pagamento poderá ser realizado, sendo-lhe ofertado o prazo 

de 5(cinco) dias úteis para regularização da mencionada documentação, sob pena 

de extinção contratual unilateral do respectivo contrato.   

  

17. DOS REAJUSTES DE PREÇOS   

17.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, exceto por 

força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 

repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro.   

17.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a 

pedido da fornecedora registrada/contratada, nas seguintes condições:   

17.2.1. Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata/contrato, 

desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021.   

17.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado se 

encontra substancialmente superior ao praticado no mercado.   

  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:   



  
ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ  
 CNPJ/MF 13.808.936/0001-95  

 

17  

  

  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;   

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:   

18.1.2.1. Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;   

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra quando solicitado;   

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;   

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;   

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação.   

18.1.5. Fraudar a licitação;   

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:   

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

18.2.1. Advertência;   

18.2.2. Multa;   

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e   

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  18.3. Na aplicação das 

sanções serão considerados:   

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;   

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.   

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.   

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato ou ARP, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.   

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato ou ARP.   

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.   
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17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa.   

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.   

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 

e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.   

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 188.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.   

18.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, para avaliar fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimar o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.   

18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.   

18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento.   

18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

18.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.   

  

19. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS   

19.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS – Para todas as dúvidas e informações 

solicitadas pelas licitantes, a pregoeira emitirá um BOLETIM DE 

ESCLARECIMENTO que será publicado no Diário Oficial do Município - 

https://doem.org.br/ba/cipo/diarios e disponibilizada no sistema eletrônico, o qual 

tem campo próprio para esta finalidade.   

19.2. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos 

COMUNICADOS e BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS publicados no Diário 

Oficial do Município, assim como no sistema eletrônico do portal de compras 

públicas em www.portaldecompraspublicas.com.br.   

  

https://doem.org.br/ba/cipo/diarios
https://doem.org.br/ba/cipo/diarios
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

20.1. Será disponibilizada ata da sessão pública no sistema eletrônico em que se 

realiza a licitação.   

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.   

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.   

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.   

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.   

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração   

20.8. O Município de Cipó/BA, reserva-se o direito de anular a presente licitação, 

por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.   

21.Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem 

transcritos:   

21.1. ANEXO I – Termo de referência.   

21.2. ANEXO II – Minuta da ata de registro de preços  

21.3. ANEXO III – Minuta do contrato.   

  

21. DO FORO   

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cipó/BA, para dirimir questões oriundas 

desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

  

 

  

Cipó/BA, 02 de fevereiro de 2026.  

  

  

 

RAMON RABELO DE ANDRADE 

SECRETARIA   MUNICIPAL   DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO   

1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais permanente 

(linha branca) para atender as necessidades do Município de Cipó/BA, observadas 

as especificações e condições constantes nesse instrumento.   

  

1.1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

1.  Aparelho purificador de água gelada fria e 
natural elétrico compacto eletrônico 
refrigerado placa alerta troca de filtro refil 12 
meses ou 3000l painel touch bivolt.  

Und. 20 R$ 882,63 
R$ 

17.652,60 

 

2.  Aspirador de pó e líquido 30 litros suporte de 
mangueira proporciona um armazenamento 
mais prático. Igual o suoerior  ao Karcher de 
1.600 watts NT3000, filtro lavável, função 
soprador permite retirar sujeira de cantos 
com tanque em aço inox.  Garantia minima 
do fabricante 1 (um) ano prestada no Estado 
da Bahia. Bivolt. 

Und. 4 R$ 847,11 R$ 3.388,44 

 

3.  Batedeira giro automatico da tigela de bolo, 
de uso domestico, com duas tingelas, uma 
grande de 4,3lt e uma pequena de 2,5lt, um 
par de batedores para massas leves, uma 
espatua, 04 velocidade + funcao pulsar 
sistema de disco livre giratorio, botao ejetor 
dos batedores, plataforma articulada. 
Garantia minima do fabricante 1 (um) ano 
prestada no Estado da Bahia. Bivolt. 

Und. 10 R$ 233,68 R$ 2.336,80 

 

4.  Batedeira planetária semi-industrial para 
confeitaria e padaria bp 12lts; 6 velocidades; 
motor potente de cv; cuba em aço inox; 
estrutura em aço carbono sae 1020; pintura 
em epóxi; batedores em ferro fundido; altura: 
560mm; largura: 315mm; comprimento: 
695mm; peso: 45kg; Bivolt. 

Und. 6 R$ 3.870,67 
R$ 

23.224,02 

 

5.  Bebedouro de bancada com reservatório de 
20 litro dimensões compactas: com 
0,59x0,33x0,49; estrutura em aço inox 430 e 
serpentina em aço inox 304: durabilidade e 
resistência à corrosão garantidas; com 2 
torneiras em metal cromado volta inteira; filtro 
de carvão ativado: proporciona água 
purificada, melhorando a qualidade e o sabor; 
termostato com 7 níveis de controle de 
temperatura: ajuste preciso para a 
temperatura da água; gás ecológico r134a: 
refrigeração eficiente e ecologicamente 
correta; refrigeração por compressor: alta 
eficiência com capacidade de até 6 litros de 
água gelada por hora; certificado pelo 
inmetro: qualidade e segurança atestadas 
pelos principais órgãos reguladores; 
isolamento térmico em eps: manutenção 

Und. 20 R$ 1.902,92 
R$ 

38.058,40 
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eficiente da temperatura interna do 
reservatório. 

6.  Bebedouro elétrico de mesa p/ garrafão: de 
até 20lts. deve possuir 2 torneiras, sendo 
uma p/ água natural e outra p/ água gelada e 
bandeja coletora de água removível. Garantia 
minima do fabricante 1 (um) ano prestada no 
Estado da Bahia. Bivolt. 

Und. 20 R$ 510,39 
R$ 

10.207,80 

 

7.  Bebedouro industrial capacidade p/ 100lts: 3 
torneiras, em aço inox, serpentina interna, 
filtro de carvão ativado, gás ecológico r 134 a, 
isolamento término injetado de poliuretano, 
unidade condensadora de 1/5hp, certificado 
inmetro. Garantia minima do fabricante 1 
(um) ano prestada no Estado da Bahia. Bivolt. 
(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

Und. 23 R$ 2.924,62 
R$ 

67.266,26 

 

8.  Bebedouro industrial capacidade p/ 100lts: 3 
torneiras, em aço inox, serpentina interna, 
filtro de carvão ativado, gás ecológico r 134 a, 
isolamento término injetado de poliuretano, 
unidade condensadora de 1/5hp, certificado 
inmetro. Garantia minima do fabricante 1 
(um) ano prestada no Estado da Bahia. Bivolt 
(EXCLUSIVO ME/EPP).  

Und. 07 R$ 2.924,62 20.472,34 

 

9.  Bebedouro industrial capacidade p/ 200lts: 4 
torneiras, em aço inox, serpentina interna, 
filtro de carvão ativado, gás ecológico r134a, 
isolamento término injetado de poliuretano, 
unidade condensadora de 1/5 hp. certificado 
inmetro. Garantia minima do fabricante 1 
(um) ano prestada no Estado da Bahia. Bivolt. 
(AMPLA CONCORRÊNCIA). 

Und. 23 R$ 5.046,67 
R$ 

116.073,41 

 

10.  Bebedouro industrial capacidade p/ 200lts: 4 
torneiras, em aço inox, serpentina interna, 
filtro de carvão ativado, gás ecológico r134a, 
isolamento término injetado de poliuretano, 
unidade condensadora de 1/5 hp. certificado 
inmetro. Garantia minima do fabricante 1 
(um) ano prestada no Estado da Bahia. Bivolt. 
(EXCLUSIVO ME/EPP). 

UND 07 R$ 5.046,67 35.326,69 

 

11.  Bebedouro industrial de coluna 25lt. 
purificador de água; corpo e estrutura em aço 
inox 430. Tampa e pés reguláveis de plástico 
(ABS injetado); aparador de água 
(pingadeira) em aço inox 430; serpentina em 
aço inox 304 (interna); reservatório em 
polipropileno atóxico; isolamento térmico em 
ps; boia controladora do nível de água; 
tomada de 3 pinos conforme a norma da 
abnt/nbr/603351 certificado pelo inmetro; 
termostato com 7 níveis para controle de 
temperatura; gás ecológico r134a; 
refrigeração por compressor que garante 
maior eficiência; motor elgin, 60hz-280w; 
altura da entrada de água em relação ao solo: 
1,29m; altura do ponto de esgotamento em 
relação ao solo: 46cm; altura da torneira em 
relação ao solo: 93cm; altura do aparador de 
água em relação ao solo: 72,5cm (borda 
superior) distância entre o aparador de água 
e torneira: 27,5cm (fundo do aparador); 

Und. 20 R$ 2.087,85 
R$ 

41.757,00 
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Garantia minima do fabricante 1 (um) ano 
prestada no Estado da Bahia. Bivolt. 

12.  Bebedouro industrial de coluna: de pressão, 
purificador de pressão c/ reservatório de 
3,5lts rendimento de 5lts por hr, material 
composição chapa galvanizada e tampa da 
pia em aço inox, opções de temperatura 
regulado de fábrica cor inox alimentação 
energia elétrica, dimensões aproximadas em 
cm (axlxp) 95x37x27cm. Garantia minima do 
fabricante 1 (um) ano prestada no Estado da 
Bahia. Bivolt. 

Und. 30 R$ 1.202,37 
R$ 

36.071,10 

 

13.  Cafeteira, elétrica, domestica, jarra de vidro 
transparente com capacidade total de no 
minimo 1,5lt, potencia minima 800w, dosador 
de po, placa de aquecimento, porta filtro, 
sistema corta pingos. Manual de instrucoes 
As seguintes informacoes deverao ser 
impressas ou coladas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o 
produto esta acondicionado: Nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto, endereco, data 
de fabricação ou lote. Garantia minima do 
fabricante 1(um) ano prestada no Estado da 
Bahia. Bivolt.  

Und. 40 R$ 218,00 R$ 8.720,00 

 

14.  Chaleira elétrica em inox de 2 litros, para 
aquecimento de água, Com marcações de 
50°c, chá/chimarrão (80°c) ou fervendo 
(100°c) e ainda tem a função manter 
aquecido. A chaleira mantém a água 
aquecida nas temperaturas abaixo de 100°c. 
controle de temperatura com escalas de 50°c, 
80°c e 100°c. Desliga automaticamente em 
100°c corpo em aço inox desligamento 
automático luz indicadora de funcionamento 
base com local para armazenamento do 
cordão elétrico jarra sem fio a jarra gira 360° 
sobre a base cordão com 70cm composição: 
metal e plástico. Bivolt. 

Und. 10 R$ 115,90 R$ 1.159,00 

 

15.  Coifa industrial box em aco Inox Aisi 304 com 
filtro inercial completa com exaustor 
tubulação 300x90cm bivolt, Garantia minima 
do fabricante 1 (um) ano prestada no Estado 
da Bahia. Bivolt. 

Und. 10 R$ 5.492,14 
R$ 

54.921,40 

 

16.  Coifa industrial box em aco Inox Aisi 304; com 
filtro inercial completa com exaustor 
tubulação 1.50x0.60 bivolt, Garantia minima 
do fabricante 1 (um) ano prestada no Estado 
da Bahia. Bivolt.  

Und. 10 R$ 3.954,58 
R$ 

39.545,80 

 

17.  Exaustor aço Inoxidável para parede de 60cm 
linha pesada industrial bivolt, Garantia 
minima do fabricante 1 (um) ano prestada no 
Estado da Bahia  

Und. 10 R$ 882,48 R$ 8.824,80 

 

18.  Fogão 04 bocas de uso doméstico: Volume 
do forno: 62,3lts. Classificação energética: 
Mesa/ forno: A/B. Mesa: Queimador normal 
(1,7 kW):3. Queimador família (2 kW): 1. 
Forno: Queimador do forno 2,4. Dimensões 
aproximadas: 87x51x63cm (AxLxP). Peso 
aproximado: 28,4kg. Garantia minima do 

Und. 26 R$ 876,33 
R$ 

22.784,58 
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fabricante 1 (um) ano prestada no Estado da 
Bahia. Bivolt. 

19.  Fogão de 1 boca elétrico portátil 1000w, 60hz, 
acendimento automático, opcoes de 
temperatura, sem forno, , tomada 3 pinos, 
acabamento: inox, tipo: boca em espiral, 
bivolt. 

Und. 10 R$ 142,92 R$ 1.429,20 

 

20.  Fogão industrial com 6 queimadores c/ 2 
fornos em aço inoxidável: alimentado por 
GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 
natural. Dimensões básicas do fogão: 
Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível p/ a instalação do equipamento. 
Obs.: A largura de vão livre da porta do 
ambiente p/ passagem deste fogão é de 1mt. 
Larg; máxima: 1850mm; Prof; máxima: 
1350mm; Grelhas mínimo: 40x40cm; Obs.: O 
design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas 
c/ diâmetro a partir de 300mm; Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 
Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm 
+/- 10mm. Características: Fogão comercial 
central de seis queimadores bocas). C/ 2 
fornos e torneiras de controle no lado frontal, 
fixada em tubo de alimentação (gambiarra). 
Alimentado por GLP (gás liquefeito de 
petróleo) ou gás natural  segundo demanda). 
O fogão deve possuir identificação do tipo de 
alimentação, gravada de forma indelével, em 
local visível junto à conexão c/ a rede de gás, 
através de uma das seguintes expressões: 
“utilizar gás natural” ou o “gás”. C/ 
queimadores dotados de dispositivo 
“supervisor de chama”. Quatro pés em perfil 
“L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2”x1/8” 
de espessura. Garantia minima do fabricante 
1 (um) ano prestada no Estado da Bahia. 
Bivolt. 

Und. 20 R$ 3.643,67 
R$ 

72.873,40 

 

21.  Fogão industrial quantidade bocas: 8und 
material: aço inoxidável, funcionamento: gás, 
tipo acendimento: automático, comprimento: 
1.770mm, largura: 1.178mm, altura: 850mm, 
tipo uso: cozinhar e assar alimentos, 
características adicionais: com forno/grelhas 
40x40cm / queimadores duplos, aplicação: 
restaurante. 

Und. 10 R$ 4.856,84 
R$ 

48.568,40 

 

22.  Forno de micro-ondas de 30lts. Largura 
mínima: 5000mm; alt; mínima: 2900mm; prof; 
mínima: 3900mm; volume mínimo: 30lts. 
gabinete monobloco em aço galvanizado 
revestido interna e externamente c/ pintura 
eletrostática em pó, na cor branca. 
Iluminação interna. Painel de controle digital 
c funções pré-programadas. Timer. Relógio. 
Porta c/ visor central, dotada de puxador e/ou 
tecla de abertura. Dispositivos e travas de 
segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório 
em vidro. Dimensionamento da fiação, plugue 

Und. 28 R$ 809,33 
R$ 

22.661,24 
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e conectores elétricos compatíveis, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, c/ indicação 
Bivolt.   

23.  Freezer horizontal 1 porta cpdd. total minima 
de 150lts tipo de porta cega, informações 
técnicas +. função, freezer, refrigerador, 
conservador temperatura, - 24ºc à +10ºc 
material aço contendo cestos, tipo removível 
recursos extra fabricação de gelo sistema de 
refrigeração luz indicadora tipo de tomada 
20a consumo mensal aproximado de energia, 
25,7kwh/mês.  

Und. 10 R$ 1.830,45 
R$ 

18.304,50 

 

24.  Freezer horizontal de 2 portas, cpdd. total 
mínima de 400lts, sistema frost free, cor 
branca, cestos removíveis, pês niveladores, 
puxador externo, sistema congelamento 
rápido, turbo flow, chave auto expulsiva, 
compartimento c/ 2 tampa basculante, tecla 
liga/desliga, tensão 220w. Garantia mínima 
do fabricante de 1 ano, prestada no Estado 
da Bahia. Rotulagem contendo, no mínimo, 
selo A Inmetro ou certificado c/ o selo procel 
de eficiência energética, nome ou referência 
do produto, nome ou marca do fabricante e 
tensão nominal. Garantia minima do 
fabricante 1 (um) ano prestada no Estado da 
Bahia.  

Und. 8 R$ 4.077,01 
R$ 

32.616,08 

 

25.  Freezer horizontal de 2 portas, cpdd. total 
minima de 546lts, sistema frost free, cor 
branca, cestos removiveis, pes niveladores, 
puxador externo, sistema congelamento 
rapido, turbo flow, chave auto-expulsiva, 
compartimento c/ 2 tampa basculante, tecla 
liga/desliga, tensao 220w. Garantia minima 
do fabricante de 1 ano, prestada no Estado 
da Bahia. rotulagem contendo, no minimo, 
selo A Inmetro ou certificado c/ o Selo Procel 
de Eficiencia Energetica, nome ou referencia 
do produto, nome ou marca do fabricante e 
tensao nominal. Garantia minima do 
fabricante 1 (um) ano prestada no Estado da 
Bahia. 

Und. 15 R$ 4.327,18 
R$ 

64.907,70 

 

26.  Fritadeira industrial inox 430, água e óleo 
com 2 cestos removível potência de 8kw; com 
gabinete; sistema de cozedura: óleo e água. 
Tipos de alimentação: elétrica; capacidade 
em volume aproximadamente: 23lts, com 
5lts. (água) e 18lts. (óleo); com desligamento 
automático, sem temporizador; material: 
corpo externo em aço inox 430 e cuba interna 
em aço inox 430; sem filtro de ar 

Und. 2 R$ 1.003,34 R$ 2.006,68 

 

27.  Lava roupas, tipo: tanquinho, modelo: 
semiautomática, capacidade: 04kg, consumo 
aproximado de água: 20lts, consumo: 0,018 
kw/h, timer com 5 programas de lavagem: 
mais eficiência em 20 minutos, garantia: 12 
meses; especificação técnica: lava roupas 
tipo tanquinho; timer com 5 programas de 
lavagem: mais eficiência em 20 minutos; 
tampa; mangueira de entrada e mangueira de 
saída da água; cabo elétrico de alimentação; 

Und. 10 R$ 766,00 R$ 7.660,00 
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tanque; semiautomática; capacidade: 4kg. De 
roupas; acesso ao cesto superior; enxágues: 
1 vez; centrifugação: não; água quente: não; 
elimina fiapos: sim, através do filtro; 
dispenser para sabão: sim; controles: 
mecânicos; consumo de água: 20lts; cor: 
variado; consumo: 0,018kwh; bivolt. 

28.  Lavadora alta vazão 3hp el-4000v3 mono; 
frequência: 60hz.; pressão máxima: 27.579 
bar; fluxo de água: 28l/min; com mangueira 
incluída de no mínimo 10mts. de 
comprimento; possui rodas para facilitar o 
seu transporte; com cabo para transporte. 

Und. 4 R$ 2.956,24 
R$ 

11.824,96 

 

29.  Lavadora de roupas e centrifuga com 
capacidade para 16kg. Possui cesto com 
acabamento em aço inox, controles 
eletromecânicos e 13 programas de lavagem 
com centrifugação de 750rpm. Garantia 
minima do fabricante 1 (um) ano prestada no 
Estado da Bahia  

Und. 10 R$ 2.759,33 
R$ 

27.593,30 

 

30.  Liquidificador industrial 15lt lq1 (pro infância) 
descrição: com cavalete em aço pintado e 
copo monobloco basculante em aço inox, 
indicado para triturar alimentos leves com 
adição de líquido em de grandes 
quantidades. Dime, descrição: liquidificador 
industrial com cavalete em aço pintado e 
copo monobloco basculante em aço inox, 
indicado para triturar alimentos leves com 
adição de líquido em de grandes 
quantidades. Dimensões básicas e 
capacidade: altura máxima: 1100mm; largura 
máxima: 460mm; profundidade máxima: 
690mm; capacidade volumétrica: 15lt.. 
Características: copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, em 
peça única (monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1mm. Flange do 
copo em material plástico injetado. Alças em 
aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 
1,25mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão de 
modo que não haja retenção de resíduos, 
fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o 
acúmulo de resíduos. Tampa do copo em 
borracha atóxica com encaixe justo ao copo, 
não permitindo vazamento de líquido durante 
o processamento, sobre tampa acrílica que 
possibilita a visualização. Gabinete do motor 
em aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6mm, flange superior e da base em material 
plástico injetado. Dreno da flange 
posicionado de modo a não haver entrada de 
líquidos no gabinete do motor. Cavalete 
confeccionado em aço, espessura de chapa 
de, no mínimo, 1,25mm com pintura 
eletrostática a pó. Sapatas antivibratórias em 
material aderente e antiderrapante. Eixo e 
porca fixadora do eixo da faca em aço inox 
(as buchas poderão ser de bronze ou outro 
material apropriado que garanta o 

Und. 10 R$ 1.933,01 
R$ 

19.330,10 

 



  
ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ  
 CNPJ/MF 13.808.936/0001-95  

 

26  

  

  

desempenho mecânico e a durabilidade do 
conjunto). O conjunto formado pelas facas, 
eixo e elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a necessidade 
de utilização de ferramentas. Flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox. Interruptor 
liga/desliga. Motor monofásico de, no 
mínimo, 1,5hp. Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétrico. 

31.  Liquidificador industrial 8lts: fabricado em 
conformidade c/ a norma regulamentadora do 
Ministério do Trabalho e Emprego NR12 - 
Segurança no trabalho em máquinas e 
equipamentos. Copo c/ cpdd útil de 8lts. 
Características: Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, em 
peça única, sem soldas, com espessura de 
1mm. Flange do copo em material plástico 
injetado, em cor clara. Alças em aço inox, 
espessura de chapa de 1,25mm, c/ bordas 
rebatidas p/ o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo a ñ haver retenção de 
resíduos. Fixação das alças ao copo c/ soldas 
lisas, uniformes e sem frestas de modo a 
evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo 
em aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6mm, c/ dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. Gabinete do motor em aço 
inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, 
flange superior e ao da base em material 
plástico injetado, em cor clara. Dreno da 
flange posicionado de modo a ñ haver 
entrada de líquidos no gabinete do motor. 
Sapatas antivibratórias em material aderente. 
Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo 
da faca e pino elástico de tração da faca em 
aço inox. O conjunto formado pelas facas, 
eixo e elementos de fixação deve ser 
removível p/ limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. Flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox. Interruptor 
liga/desliga. Interruptor p/ pulsar. Motor 
monofásico de ½ HP. Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis c/ a corrente de 
operação. Voltagem do aparelho: bivolt; por 
meio chave comutadora.Indicação da 
voltagem na chave comutadora. Cordão de 
alimentação (rabicho) c/ 1200mm de 
comprimento. Garantia minima do fabricante 
1 (um) ano prestada no Estado da Bahia 

Und. 12 R$ 983,00 
R$ 

11.796,00 

 

32.  Liquidificador industrial com cavalete e copo 
de inox, capacidade de 25 litros. Bivolt 

Und. 4 R$ 2.359,78 R$ 9.439,12  

33.  Liquidificador semi-indusrial 2lts, c/ 3 
velocidades c/ função pulsar. cpdd p/ triturar 
gelo. copo c/ cpdd útil de 2lt Características 
construtivas: copo removível, confeccionado 
em chapa de aço inox, em peça única, sem 
soldas, c/ espessura de 1mm. Flange do copo 
em material plástico injetado, em cor clara. 

Und. 30 R$ 502,67 
R$ 

15.080,10 
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Alças em aço inox, espessura de chapa de 
1,25mm, c/ bordas rebatidas p/ o lado interno 
e soldadas em toda extensão de modo a ñ 
haver retenção de resíduos. Fixação das 
alças ao copo c/ soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6mm, c/ 
dobras estruturais que permitam a limpeza 
interna. Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6mm, 
flange superior e ao da base em material 
plástico injetado, em cor clara. Dreno da 
flange posicionado de modo a ñ haver 
entrada de líquidos no gabinete do motor. 
Sapatas antivibratórias em material aderente. 
Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo 
da faca e pino elástico de tração da faca em 
aço inox. O conjunto formado pelas facas, 
eixo e elementos de fixação deve ser 
removível p/ limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. Flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox. Interruptor 
liga/desliga. Interruptor p/ pulsar. Motor 
monofásico de ½ HP. Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis c/ a corrente de 
operação. Voltagem do aparelho: bivlt; por 
meio chave comutadora. Indicação da 
voltagem na chave comutadora. Cordão de 
alimentação (rabicho) c/ 1200mm de 
comprimento. Garantia minima do fabricante 
1 (um) ano prestada no Estado da Bahia 

34.  Purificador de água fria e natural elétrico 
compacto eletrônico, alerta troca de filtro refil 
12 meses ou 3000l painel touch bivolt branco 
temperaturas: o purificador possibilita a 
escolha entre 3 temperaturas como fria, 
gelada ou natural. Fluxo contínuo: sem 
precisar ficar enchendo a sua garrafa 
pressionando um botão, basta acionar o fluxo 
contínuo e decidir entre 100ml, 300ml ou 1lt.. 
Filtro acqua clean: garante que a água esteja 
pura, livre de odores e sabores indesejados. 
Fácil reposição: o filtro aciona um sinal 
automático quando precisa ser trocado. bivolt 

Und. 60 R$ 999,30 
R$ 

59.958,00 

 

35.  Refrigerador frostfree 450lts vertical 
combinado, sistema de refrigeração 
“frostfree” (degelo automático) c/ cpdd 
mínima de 402l. Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível p/ a instalação do 
equipamento. Largura máxima: 750mm; 
Cpdd total: mínima de 402l. Características: 
Gabinete tipo "duplex" c/ duas portas (freezer 
e refrigerador). Refrigerador vertical 
combinado, linha branca. Sistema de 
refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do 
tipo monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço c/ acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. Partes 

Und. 21 R$ 4.446,22 
R$ 

93.370,62 
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internas revestidas c/ painéis plásticos 
moldados c/ relevos p/ suporte das 
prateleiras internas deslizantes. Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. Prateleiras da porta e 
cestos em material resistente, removíveis e 
reguláveis. Gaveta em material resistente p/ 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. Sistema de fechamento hermético. 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. 
Sapatas niveladoras. Sistema de controle de 
temperatura ajustável. Sistema de degelo 
“frostfree”. Gás refrigerante R600a ou R134a. 
Bivolt. Garantia minima do fabricante 1 (um) 
ano prestada no Estado da Bahia (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

36.  Refrigerador frostfree 450lts vertical 
combinado, sistema de refrigeração 
“frostfree” (degelo automático) c/ cpdd 
mínima de 402l. Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível p/ a instalação do 
equipamento. Largura máxima: 750mm; 
Cpdd total: mínima de 402l. Características: 
Gabinete tipo "duplex" c/ duas portas (freezer 
e refrigerador). Refrigerador vertical 
combinado, linha branca. Sistema de 
refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do 
tipo monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço c/ acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. Partes 
internas revestidas c/ painéis plásticos 
moldados c/ relevos p/ suporte das 
prateleiras internas deslizantes. Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. Prateleiras da porta e 
cestos em material resistente, removíveis e 
reguláveis. Gaveta em material resistente p/ 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. Sistema de fechamento hermético. 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. 
Sapatas niveladoras. Sistema de controle de 
temperatura ajustável. Sistema de degelo 
“frostfree”. Gás refrigerante R600a ou R134a. 
Bivolt. Garantia minima do fabricante 1 (um) 
ano prestada no Estado da Bahia 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

Und. 07 R$ 4.446,22 31.123,54 

 

37.  Sanduicheira e gril com potência igual ou 
superior a 850wts, antiaderente, cor preto 
prepara sanduíches em vários tipos de pães; 
guarda fio; fechamento interno da articulação; 
chapas antiaderentes; preto e inox escovado; 
lâmpadas piloto. Funções grill e sanduicheira 
alça fria, com isolamento térmico  

Und. 40 R$ 170,00 R$ 6.800,00 

 

1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.   

1.3. O objeto deste registro de preço não se enquadra como sendo bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 032, de 12 de julho de 2023.   
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.   

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.   

  

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

2.1. O valor global estimado da futura contratação é de R$ 1.105.133,38 (um 

milhão, cento e cinco mil, cento e trinta e três reais e trinta e oito centavos).  

  

3.1 FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA 

CONTRATAÇÃO   

Justifica-se a futura aquisição dos materiais e equipamentos permanentes, os quais 

serão destinados a suprir as necessidades das diversas secretarias deste 

município, tendo em vista a substituição dos materiais e/ou equipamentos obsoletos 

sem condições normais de uso e a ainda devido a reestruturação dos órgãos 

objetivando a melhoria e eficiência na prestação dos serviços públicos, além de 

proporcionar uma melhor estrutura para os servidores desenvolver suas atividades 

laborais. 

  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIAS   

5.1. A proponente deverá obedecer a todas as condições estabelecidas em edital.  

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

6.1. Entregar os produtos no máximo de 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da ordem de fornecimento expedida pela gestora da futura ata de 

registro de preços.  

6.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação formal desta 

Administração, o(s) produtos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade 

não se prestem ao seu fim específico.  

6.3. Os itens deverão ser fornecidos conforme as necessidades da administração, 

após solicitação mediante ordem de fornecimento.   

6.4. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) produtos, cuja qualidade, 

finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de 

desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, 

ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, 

transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 

fabricação.  

6.5. A empresa contratada deverá estar ciente que:  

6.5.1. Especificação do objeto contratado está de acordo com as exigências 

contidas no Termo de Referência deste Edital;  

6.5.2. Não ter no quadro da empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação.   

6.13.3. Os preços apresentados na proposta deverão estar incluso todos os custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos.   
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU GERENCIAMENTO DA ATA   
7.1. O contrato e/ou ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº14.133, de 

2021, e regulamentos, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.   

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, quando 

couber, respeitando o firmado no instrumento correspondente a ata de registro de 

preços, no caso de não ser firmado o contrato.   

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de comunicação 

eletrônica para esse fim.   

7.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.   

7.5. Após a assinatura do contrato/ata, o órgão poderá convocar o representante da 

empresa contratada para apresentação de informações e esclarecimentos acerca 

das obrigações contratuais, dentre outras especificidades para execução do objeto, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.   

7.6. O órgão gerenciador será responsável pela fiscalização do cumprimento da ata 

de registro de preços e em caso de formalização do contrato, a administração 

designará fiscal responsável pelo cumprimento das obrigações previstas no termo 

e na legislação.   

  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO   

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato do 

fornecimento, juntamente com documento de controle equivalente, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato/ata, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.   

8.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.   

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente 

aceitação mediante detalhamento.   

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.   

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.   

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético profissional pela 

perfeita execução do contrato.   

8.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento, com atesto de recebimento, 

acompanhada da respectiva documentação fiscal.   

8.9. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária.   

8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.   

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.   

8.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.   

8.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.   

  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

9.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir 

as despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão 

consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais 

programáticas específicas da Secretaria solicitante a serem informadas quando das 

solicitações e das ordens de fornecimento.   

  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/ FORNECEDORA REGISTRADA   

10.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências 

de habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu 

origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 

previstas.   

10.2. Abastecer os veículos de forma imediata, conforme especificação e na forma 

prevista, com especificação, marca e preço registrados.   

10.3. Alocar todos os recursos necessários para obter um perfeito fornecimento, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município.   

10.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes 

do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 

fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes.   

10.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento.   

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo Município.   

10.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 

termos de autorização que se façam necessários à execução do fornecimento.   

10.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, 

sem prévia e expressa anuência.  

10.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Município.   

10.10. Entregar os produtos no prazo máximo definido no item 6.1 do presente, após 

o recebimento da ordem de fornecimento.   

10.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela Contratante, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo 

máximo de no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, os produtos 

cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim 

específico.   

10.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos, cuja 

qualidade, finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível 

de desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua 

procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, 

violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento.   

10.13. A empresa contratada deverá ciente que:   

10.13.1. Especificação do objeto contratado está de acordo com as exigências 

contidas no Termo de Referência deste Edital.   

10.13.2. Não ter no quadro da empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação.   

10.13.3. Os preços apresentados na proposta deverão estar inclusos todos os 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.   

10.14. Protocolar justificativa plausível na Diretoria de Transportes, informando 

quaisquer descasos que venham a acontecer no transcorrer da execução do 

fornecimento do material.   

  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

11.1. Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento prestado pela 

contratada quando da execução do objeto contratual.   

11.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos itens.   

11.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas.   

11.5. Receber o fornecimento feito pela contratada, desde que estejam em 

conformidade com as especificações registradas.   

  

12. FISCALIZAÇÃO   

12.1. Nos termos do artigo 117, da Lei nº 14.133/21 e o que dispõe o Decreto 

Municipal nº 390/2023, a Administração designará um servidor responsável, para 

acompanhar fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.   
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12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção 

das medidas convenientes.   

12.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, 

se aceito pelo Município, representá-la na execução do contrato/ata.   

12.4. Nos termos da legislação e do edital, o Ata/contrato assinado acompanhado 

da referida nota de empenho e juntamente com a ordem de fornecimento, constituirá 

documento de autorização para fornecimento dos itens objeto desta licitação.  

12.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.   

  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito 

do fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado 

equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas 

deste Termo de Referência.   

13.2. A licitante fica obrigada a fornecer os produtos de acordo com as 

especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 

autorização do Município por intermédio da Secretaria correspondente.   

  

  

Cipó/BA, 02 de fevereiro de 2026.   

  

  

  
RAMON RABELO DE ANDRADE 

SECRETARIA   MUNICIPAL   DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026  

  

  

O MUNICIPIO DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n.º 13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy 

Magalhães, s/n, Centro, Cipó-BA, representada neste ato pelo Chefe do  Poder 

Executivo, SENHOR JOSÉ MARQUES DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 

XXX.XX.495-XX portador da Cédula de Identidade nº XX.XXX.835-XX, através da 

SECRETARIA   MUNICIPAL   DE ADMINISTRAÇÃO, representada neste ato pelo 

senhor RAMON RABELO DE ANDRADE, denominada de ÓRGÃO GERENCIADOR, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela senhora Arminda Miranda 

da Cruz Neta, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado neste ato 

pela Secretária Municipal de Educação, senhora Secretária Maria de Lourdes Alves 

de Almeida Rodrigues Dantas, chamada de ÓRGÃO PARTICIPANTE, O FUNDO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representado neste ato pela 

Secretária Municipal Marilene Soraia Reis do Nascimento, chamada de ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, e considerando o julgamento do Processo Administrativo nº 

035/2026 e PREGÃO ELETRÔNICO n° 002/2026 e a sua respectiva homologação, 

RESOLVE registrar os preços das empresas ___________________, atendendo 

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 

14.133/2021, e Decreto Municipal nº. 390 de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir:   

  

1. DO OBJETO   

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual 

aquisição de materiais permanente (linha branca) para atender as 

necessidades do Município de Cipó/BA, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de Pregão Eletrônico n°. 002/2026 e seus anexos, e propostas 

de preços apresentadas, de acordo com o art. 92, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, 

passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para 

todos os fins de direito.   

  

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime 

de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 14.133/2021.   

  

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

Nota fiscal, Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual, 

Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

§2° - Poderá ser efetuado pagamento ao fornecedor inadimplente quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista, contudo, em caso de não haver sua regularização 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, seu registro será cancelado da respectiva ARP e 

podendo sofrer as penalidades previstas no edital e na legislação vigente.   

§3°. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.   

§4º. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração 

Municipal, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
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em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:   

I = (TX / 100) / 365   

EM = I x N x VP, em que:   

I = índice de atualização financeira;   

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;   

EM = encargos moratórios;   

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

e   

VP = Valor da parcela em atraso.   

§5º - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução desta ARP, inclusive custos com pessoal, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza.   

  

4. DA REVISÃO, REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS   

4.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a 

pedido da licitante detentora da ARP, nas seguintes condições:   

4.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial registrado em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos 

termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.   

4.1.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado.   

4.1.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 

aplicação de penalidades administrativas.   

4.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  
4.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
que tiverem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados.   
4.2.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 

ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão  

do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 

provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

contidas na ata.   

4.3. Os Fornecedores detentores da ARP não poderão interromper o fornecimento 

durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.   

4.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo 

a análise dos preços pelo Departamento de Compras e a deliberação a respeito do 

pedido pelo Diretor do Departamento de Compras, com decisão final do Secretário 

da Administração e Finanças.   
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4.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado 

dos seguintes documentos:   

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da 

empresa;   

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;   

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época 

da   

apresentação das propostas;   

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 

demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de 

inflação; histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores 

da própria Administração Pública; matérias de mídias especializadas que constatem 

tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc.   

4.6. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, 
com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de 
revisão.   
4.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio 

por parte do fornecedor, a Administração Pública poderá solicitar documentação 

complementar.   

4.8. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na 

ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.   

4.9. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 

acima, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores na ordem de 

classificação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens 

pelo preço registrado na ata.   

4.10. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido, 

Fornecedor deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 

anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento.   

4.11. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ARP, a Administração poderá 

efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no 

mercado.  

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para 
a satisfação da necessidade administrativa.   
  

4.13. DO REAJUSTE   

4.13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contados da data do orçamento estimado.   

4.13.2. Nos casos em que houver a prorrogação do prazo de vigência da ata de 

registro de preço por igual período, poderá ser realizado o reajuste dos valores 

praticados, a pedido do Fornecedor, sendo observado a vantajosidade e interesse 

público envolvido, mediante análise documental.   

4.13.3. Caso seja necessária a concessão do reajuste, haverá a obrigação do 

contratante, desde que solicitado pelo contratado, em realizar a aplicação do índice 
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IPCA, nos termos da legislação vigente.  4.13.4 O reajuste será realizado por 

apostilamento.   

  

5. DA VIGÊNCIA   

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados da 

data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da lei 14.133/2021.   

  

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO   

6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e 

“b”, da Lei 14.133/2021, e nos termos fixados no anexo I, observando-se a sua 

conformidade com as previsões deste instrumento convocatório.   

6.2. Os itens, objeto desta ARP, deverão ser fornecidos nas dependências da 

contratada, conforme dados contidos na ordem de fornecimento respectiva, de 

forma parcelada, mediante solicitação, sendo conferida por servidor público as 

quantidades solicitadas e marca.   

6.3. O fornecimento, objeto da ARP, deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento 

dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por ser meramente 

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.   

6.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento 

e na proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o 

caso.   

6.5. Caberá ao departamento de compras, o recebimento e a atestação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos, em pleno acordo 

com as especificações contidas no anexo I desta ARP.   

6.6. Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia 

da Administração. Caso ocorra a empresa será multada e poderá até ter seu registro 

cancelado.   

  

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

7.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir 

as despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão 

consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais 

programáticas específicas da Secretaria solicitante a serem informadas quando das 

solicitações e das ordens de fornecimento.  

  

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES   

8.1.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o 

envio da nota de empenho, sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor 

poderá equivaler a uma ordem de fornecimento.   

8.1.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos produtos.   

8.1.3. Receber os produtos entregues pelo fornecedor, desde que estejam em 

conformidade com as especificações contratadas.   

8.1.4. Proporcionar à fornecedora registrada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente ARP, consoante 

estabelece as regras previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

033/2023.   
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8.1.5. Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento.   

8.1.6. Providenciar o pagamento à fornecedora registrada após vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados.   

8.1.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada.   

8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência desta Ata, compromete(m)se a:   

8.2.1. Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as 

exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação 

que deu origem à presente Ata, sob pena de sua extinção e aplicação das 

penalidades ora previstas.   

8.2.2. Fornecer o produto conforme especificação marca e preço registrados e na 

forma prevista.   

8.2.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, 

de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 

Município.   

8.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes 

do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 

apresentar ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes.   

8.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento.   

8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo Município.   

8.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 

termos de autorização que se façam necessários à execução do fornecimento.   

8.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o 

Município, sem prévia e expressa anuência.   

8.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Município.   

8.2.10. Entregar os produtos no prazo constante no Termo de Referência.   

8.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela Contratante, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo 

máximo de no prazo de 24h (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, os produtos 

cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim 

específico   

8.2.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos cuja 

qualidade, finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível 

de desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua 

procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos de fabricação, 

violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento 

e fabricação   

  

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:   

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;   
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:   

9.1.2.1. não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;   

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando solicitado;   

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;   

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;   

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação.   

9.1.5. fraudar a licitação   

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:   

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação   

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.   

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

9.2.1. advertência;   

9.2.2. multa;   

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e   

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:   

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.   

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto   

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes   

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública   

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato ou ARP, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.   

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato ou ARP.   

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.   

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa.   
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.   

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.   

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

   

10. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

10.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de Registro de 

Preços.   

10.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.   

10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados.   

10.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados.   

10.5. Sofrer sanções previstas no art.156 da lei 14.133/2021.   

10.6. Tiver presentes razões do interesse público.   

10.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deve ser formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador.   

10.8. O fornecedor pode solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.   

  

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO   

11.1. Nos termos do artigo 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 

designará servidor ou comissão para acompanhar e fiscalizar a execução da ARP, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados.  

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços equivalente, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).   
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12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 140, 

II, a e b da Lei n° 14.133/2021 e de acordo com as normas previstas no termo de 

referência e edital.   

  

13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES   

13.1. São Órgãos Participantes desta Ata de Registros de preços:   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA;   

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, AQUICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA;  

SECRETARIA DA FAZENDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

  

14. DO FORO   

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cipó, Estado da Bahia, 

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 

execução do presente Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro.   

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a 

fim de que produza seus efeitos legais.   

  

  

Cipó/BA, ____ de ________________ de ___________.  

_________________________________________  

Diretor, Sócio Administrador ou Representante Legal  

  

  

PREFEITO  

   

  

  ANEXO I   

  

          

          

          

          

          

          

  
  

  
 

 

ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2026  
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIPÓ E 
A EMPRESA_________________.  
  

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviço, celebrado entre O 

MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n.º13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, 

s/n, Centro, Cipó-BA, representada neste ato pelo Chefe do  Poder Executivo, 

Senhor José Marques dos Reis, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.495-XX, 

portador da Cédula de Identidade nº XX.XXX.835-XX, doravante denominado 

CONTRATANTE, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com 

sede localizada na XXXXXXXXXXXX, nº XXXX, CEP XXXXXXXXXX, XXXXXXX, 

XXXXXXXX/XX, neste ato representada pelo o seu sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXX, Portador da Cédula de Identidade RG nº 

XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, residente 

e domiciliado na cidade de XXXXXXXXX/XX, doravante denominado 

CONTRATADO, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se 

presentes para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da 

Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 035/2026 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2026 e as cláusulas e condições a seguir descritas.  

  

1. DO OBJETO   

1.1. A presente ata tem por objeto a aquisição de materiais permanente (linha 

branca) para atender as necessidades do Município de Cipó/BA, de acordo com 

as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico n°. 002/2026 e seus 

anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 92, inciso II, da 

Lei n° 14.133/2021, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente 

instrumento para todos os fins de direito.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO   

2.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, a contratante, pagará a 

contratada, o valor global de R$: XXXX (XXXXX), conforme quantidades e valores 

detalhados no anexo único deste termo.  

2.2. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) 

dias contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada com o 

recebimento dos produtos, no protocolo da (Secretaria de Administração e 

Finanças) acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, 

Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

2.3. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração 

Municipal, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:   

I = (TX / 100) / 365  EM = I x N x VP, em que:   
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I = índice de atualização financeira;   

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;   

EM = encargos moratórios;   

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

e   

VP = Valor da parcela em atraso.   

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, ressalvadas por extinção contratual em que serão 

realizados os pagamentos pelos produtos efetivamente fornecidos.   

2.5. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, 

fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito 

cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, exceto os impostos e as 

taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO   

3.1. O prazo de vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2026, contados 

da data de sua assinatura.    

  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1. A despesa decorrente do objeto a ser contratado correrá por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:   

  

ORGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXX   

PROJETO ATIVIDADE: XXXX   

ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxx   

FONTE: XXXXXXXXXXXXXXX   

  

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO, REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS 

PREÇOS  

5.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a 

pedido da licitante detentora do contrato, nas seguintes condições:   

5.1.1. Os preços poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial registrado em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do 

disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.   

5.1.2. Quando o preço contratado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Município convocará o contratado para negociarem a 

redução dos preços, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado.   

5.1.3. O contratado que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas.   

5.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação   
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5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do 

preço contratado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 

provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

contidas na ata.   

5.3. O contratado não poderá interromper o fornecimento durante o período de 

tramitação do processo de revisão dos preços.   

5.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico financeiro 

serão do fornecedor, cabendo a análise dos preços pelo Departamento de Compras 

e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de Compras, 

com decisão final do Secretário da Administração e Finanças.   

5.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado 

dos seguintes documentos:   

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da 

empresa;   

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;   

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época 

da   

apresentação das propostas;   

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 

demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de 

inflação; histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores 

da própria Administração Pública; matérias de mídias especializadas que constatem 

tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc.   

5.6. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, 
com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de 
revisão.   
5.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio 

por parte do fornecedor, a Administração Pública poderá solicitar documentação 

complementar.   

5.8. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor constante no 

contrato, sob pena de extinção contratual e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital e no presente contrato.  

5.9. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. o 

Fornecedor deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 

anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento.   
5.10. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento do contrato, a Administração poderá 

efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.   

  

5.11. DO REAJUSTE   

5.11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados da data do orçamento estimado.   
5.11.2. Nos casos em que houver a prorrogação do prazo de vigência do contrato por 

igual período, poderá ser realizado o reajuste dos valores praticados, a pedido do 
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contratado, sendo observado a vantajosidade e interesse público envolvido, mediante 

análise documental.   
5.11.3. Caso seja necessária a concessão do reajuste, haverá a obrigação do 

contratante em realizar a aplicação do índice IPCA, nos termos da legislação vigente.   
5.11.4 O reajuste será realizado por apostilamento.   

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

6.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a 

envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento 

dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:   

6.1.1. O Pagamento de encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 

necessários e demais despesas exigidas para a execução do contrato de 

responsabilidade da contratada;   

6.1.2. A contratada deverá executar o fornecimento em conformidade com o descrito 

no termo de referência e respectiva Ata de Registro de Preços.   

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

contratante;   

6.1.4. Responsabilizar-se-á pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros 

documentos que se façam necessários à assinatura e execução do contrato;   

6.1.5. Executar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado;   

6.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da contratada;   

6.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito seja qual 

for, quando praticado por empregado seu e relacionado à execução do fornecimento 

realizado ao Município, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou 

de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias;   

6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 

contrato, sob pena de sua extinção e aplicação das penalidades ora previstas.   

6.1.9. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato sejam essas de natureza 

trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, 

relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de 

prejuízos causados a terceiros.  

6.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que, a critério do Município, se façam necessários nos serviços, objeto deste 

contrato, até os limites fixados no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021.   

  

6.2. O CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:   

6.2.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.   

6.2.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante 

estabelece a Lei nº. 14.133/2021;   

6.2.3. Acompanhar, controlar e analisar a execução do fornecimento;   

6.2.4. Observar para que, durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada;   



  
ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ  
 CNPJ/MF 13.808.936/0001-95  

 

46  

  

  

6.2.5. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, 

supervisão e controle do objeto deste contrato;   

6.2.6. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do fornecimento, fixando prazo para as devidas correções;   

  

CLÁUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:   

7.1.1. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.2. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;   

7.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação.   

7.1.5. fraudar a licitação   

7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:   

7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

7.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação   

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.   

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:   

7.2.1. advertência;   

7.2.2. multa;   

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e   

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:   

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.   

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto   

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes   

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.   

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.   

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato.   

7.4.2. Para as infrações previstas nos demais itens deste contrato e no edital, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato.   

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa.   
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7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.   

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 da ARP, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.   

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

das sanções previstas no edital e na ARP, bem como pelas infrações administrativas 

previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.   

  

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO   

8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 390/2023, 

a Administração designará um fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados;   

8.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, II, “a” e “b”, da Lei 

14.133/2021, com alterações posteriores, sem prejuízo do que dispõe o termo de 

referência;   

8.3. O fornecimento do objeto executado em desacordo com o estipulado neste 

instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitada, parcial ou totalmente, 

conforme o caso;   

8.4. As quantidades indicadas no termo de referência são meramente estimativas, 

podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades 

do Município, em todo caso, obedecendo os limites previstos na lei e no edital;   

8.5. Caberá ao fiscal do contrato designado, o recebimento e a atestação da(s) 

Nota(s) Fiscal (is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno 

acordo com as especificações contidas no termo de referência do Edital e no 

presente contrato.   

  

CLÁUSULA  NONA  –  DA  EXTINÇÃO  E  RECONHECIMENTO 

 DA ADMINISTRAÇÃO   

9.1. A extinção das obrigações decorrentes do presente contrato se processará de 

acordo com o que estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e com 

as disposições previstas no presente contrato.  

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

9.3. A extinção, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.   

9.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XI do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, acarreta as 

consequências previstas nos incisos II e IV do art. 156 do mesmo diploma legal, 

sem prejuízo das demais sanções previstas.   
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9.5. Na hipótese de se concretizar a extinção contratual, poderá a Administração 

contratar a licitante classificada em colocação subsequente, observadas as 

disposições do art. 75, “e” da Lei nº 14.133/2021 ou efetuar nova Licitação.   

9.6. Constituem motivos para extinção do contrato:   

9.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.   

9.6.2. O atraso injustificado na execução dos serviços.   

9.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.   

9.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 117, 

§1º da Lei nº 14.133/2021.   

9.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de 

insolvência civil.   

9.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa 

que, a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato.   

9.6.7. O interesse público, devidamente justificado.   

9.6.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

EXTINÇÃO   

10.1. Na hipótese de extinção administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as 

medidas previstas no art.139 da Lei nº. 14.133/2021.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL   

11.1. Este contrato decorre do Processo Administrativo nº xx/2025 e Pregão 

Eletrônico nº xxx/2025, fundamentada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais alterações, legislação municipal disposta no preâmbulo do edital, fazendo 

parte integrante do processo o edital do pregão e propostas contratadas.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS   

12.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de 

produtos, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna 

de registro, serão feitas por escrito e/ou meio eletrônico.   

12.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma 

estabelecida na Lei Nº 14.133/2021.   

12.3. Caberá a contratante a divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), nos termos do parágrafo único do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.   

12.4. A contratada responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que 

aqui não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim 

o impuser.  

12.5. Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, antes de formalizar ou 

prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO   

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca Cipó/BA, Estado da Bahia, independentemente 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões derivadas 

deste contrato.   

13.2. E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 

fielmente outras disposições legais e regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.   

  

  

  

Cipó/BA, ____ de ________________ de ___________  

  

  

  

  

PELA CONTRATANTE:   

  

  

  

  

PELA CONTRATADA:  

  

   

________________________  

Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXX  


